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O  vereador  Vilson  Cordeiro no  uso  de  suas  atribuições  legais
conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta
Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 136/2022

Requer à Mesa que seja encaminhado o expediente ao senhor Prefeito

Hissam  Hussein  Dehaini,  para  que  determine  à  Secretaria  Municipal

competente,  que seja    patrolado a    Travessa das Dálias  ,  Jardim D’Ampezzo,  

bairro Campina da Barra, Araucária.

JUSTIFICATIVA

A indicação  retrata  a  necessidade  de  patrolamento, colocação  de

saibro, cascalho ou pedra, na via citada (mapa e foto anexo).

Diante  disso,  acreditamos  que  essa  benfeitoria  trará  benefícios,

qualidade  de  vida  aos  moradores,  oportunizando  melhor  trafegabilidade  de

veículos e pedestres.
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R. das Dálias com Travessa das Dálias, Jardim D’Ampezzo.

Câmara Municipal de Araucária, 31 de janeiro de 2022.

(Assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro
Vereador
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